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Presidente Bernardes, 12 de maio de 2026

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminho, com meus cordiais cumprimentos, em anexo o Projeto de Lei
Complementar no 01l2026de 13lO512O26 que "Altera a Lei Complementar no 709, de
08 de abril de 2011, alterada pela Lei Complementar no 010/2023 para ampliar o
número das vagas do cargo efetivo de Professor do Magistério Público Municipal,
pelas razões que fundamentam as justificativas dos Projetos.

Assim, solicito que de acordo com o que dispõe o artigo 178 do Regimento lnterno desta
Casa Legislativa, os presentes Projetos tramitam em REGIME DE URGÊNCIA, tendo em
vista tratar-se de Projetos de Extrema relevância para os munícipes, conforme
demonstrado nas justificativas, demandando extrema atençâo e cuidado.

Atenciosamente,

JAZON H

Prefeito Municipal
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Ademir dos Saatos Berbosa

MD Prêsldente da Câmara Municipal de Presidente Bernardes - MG
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" O1/2026

Altera a Lei Complementar no 709, de 08 de abril de 2011, alterada pela
Lei Complemenlar n" 01012023 para ampliar o número das vagas do cargo
efetivo de Professor do Magistério Público Municipal

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Bernardes-MG, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1o. O Anexo ll da Lei Complementar no 709, de 08 de abril de 2O11, alterado pela Lei
Complementar n'01012023, passa a vigorar com a seguinte alteraçâo:

ANEXO II

QUADRO DE PESSOAL EFETIVO DO MAGISTERIO PUBLICO MUNICIPAL

Carreira Cargo Vagas Carga
Horária

MF0C001 Professor 35 24 horas

Art. 2o.: As despesas decorrentes da execução deste Lei Complementar correráo por conta
de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Art 3o.: Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Bernardes, 6

JAZON HAROLDO S

Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 0112026

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encaminho à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei
Complementar que visa alterar a Lei Complementar no 70912011 , alterada pela Lei
Complementar no 01012023, com o objetivo de ampliar o número de vagas do cargo efetivo
de Professor do Magistério Público Municipal, passando de 30 (kinta) para 35 (trinta e cinco)
vagas.

A presente alteração mostra-se necessária em Íazão do aumento da demanda da rede
municipal de ensino, bem como da necessidade de assegurar a continuidade e a eficiência
da prestação do serviço público educacional, garantindo adequado atendimento aos alunos
da rede pública municipal.

A ampliação do quantitativo de vagas também visa proporcionar melhor organização
pedagógica das unidades escolares, possibilitando a adequada lotação de proÍissionais da
educação e evitando déficit de servidores no exercício das atividades docentes.

Registre-se que a ampliaçáo do número de vagas também se mostra necessária para
viabilizar futuras nomeaçôes de profissionais efetivos do magistério, inclusive em razão da
necessidade de reposição de pessoal, ampliação do atendimento da rede municipal de
ensino e manutenção da regularidade do quadro funcional das unidades escolares. A medida
permitirá ao Município promover, oportunamente, concurso público e nomeações em
conformidade com as demandas da Administração Pública e com os princípios
constitucionais que regem o acesso aos cargos públicos.

Destaca-se que a medida observa os princípios da legalidade, eficiência e continuidade do
serviço público, estando acompanhada da estimativa de impacto orçamentário-financeiro,
nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal

Ressalta-se que eventual adequaçáo remuneratória do Cargo observará a legislação
especifica atualmente em tramitação perante esta Casa LegislatÍva (PL n'008/2026).

Diante do interesse público da matéria, contamos com a aprovaÇão do presente Projeto de
Lei Complementar

Atenciosamente

JAZON HAR DO SILV

Prefeito Municipal

(D (sz) ssga-rrso
@ contato@prêsidentebernardes.mg,gov.t
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Declaro, para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 tla Lei Complementar no
101 c'le 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de
impacto orçamentário-f inanceiro da pretensa despesa nos termos do Projeto de
que "Altera a Lei Complementar ne 709, de 08 de abril de 2011, alterada pela lei
Complementar ne 010/2023 para ampliar o número das vagas do cargo efetivo de
Professor do Magistério Público Municipal", para o exercício de 2026 e para os dois
subsequentes, em que ocorrerá a despesa, para atender as reais demandas do
Município, conforme quadro abaixo:

Im acto amentário-Financeiro - Em Reais

Im cto amentário-Financeiro - Em , referente a RCL de 2024

Jazon Haro o
Prefeito Munici

Pr (]1Se Bernardeste11ecl d3

2026 2027
R$266.934,7r R$ 280.281,45 R§294.295,22

2026 ::

0,78% 0,82% 0,86%

Declaração sobre Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro

m.rio ele 2026.

2028

2027 2028
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LEI COMPLEMENTAR NO OÍ 0/2023

Altero o Lei Complementor no. 709, de 201 1, que

dispõe sobre o Plono de Corgos, Correira e Ven-

cimentos do Pessool do Mogistério do Municipio

de Presidente Bernordes-MG.

Faço saber que o Povo de Presidente Bernardes-MG, por seus representantes eleitos,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art.1". A Lei Complementar no.709, de 08 de abril de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreira e Vencimento do Pessoal do Magistério do Município de Presidente Ber-

nardes-MG, passa a vigorar com as seguintes alterações;

ANEXO I

QUADRO DE PESSOAT COMISSIONADO DO MAGISTÉRIO

ANEXO II

Quadro de Pessoal EÍetivo do Magistério Público Municipal

código Denominação do
carqo

Vagas Vencimento Forma de
provimento

Carga
horária

coMM003 Gestor de Orçamento
e Administração

01 R$ 1.310,00 Ampla 40 hs

CarÍeira Código Nível Cargo Vagas Vencimento CaÍga
Hqrária

Magistério
Docente

MDOC001 ProÍessor 30 R$ 1.852,96 24 horas

Magisterio
Apo io

Docente

MADCOl

MADCO2

MADCO2

Servente Escolar

Monitor Escolar

Educador Físico -
Educação

10

13

02

R$ 1.310,00

R$ 1.310,00

R$ 1.310,00

40 horas

40 horas

40 horas

1
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ANEXO V

oescntçÃo lrnraurçoes DE cARGos DE pEssoAL oo rrancrsrÉnro

Denominação do cargo Atribuisóes Requisitos de
provimento

Educador Físico -
Educação

Êxercer orientação em Grupo na educa-

ção; Prática Corporal/ Atividade Fisica

em grupo; Treino de orientação e mobi-
lidade; Atividade educativa; ldentificar,
em conjunto com os demais servidores

e prestâdores de serviços da área da
educaçâo, as atividades, as açôes e as

práticas a serem adotadas em cada uma

das áreas cobertas; ldentificar, em con-
junto com os demais servidores ê pres-

tadores de serviços da área da educa-

ção do município, o público prioritário a

cada uma das açôes; Atuar, de forma
integrada e planejada, nas atividades
desenvolvidas por lodos os seguimen-
tos e áreas de atendimento na educa-

ção do município; desenvolvimento de
atividades Íisicas e práticas corporais
junto aos alunos e servidores docentes;
veiculação de inÍormaçôes que visam à
prevençáo, a minimização dos riscos e à
proteção à vulnerabilidade, buscando a

produção do autocuidado; incentivo a

criação de espaços de inclusão social,
com açÕes que ampliem o sentimento
de pertinência social nas comunidades,
por meio da atividade Íísica regular, do
esporte e lazeí, das práticas corporais;
proporcionar Educação Permânente em
Atividade Física/ Práticas Corporais, aos

demais servidores e prestadores de
serviços da área de educação do muni-
cípio, sob a Íorma de coparticipaçào,
acompanhamento supervisionado,
discussão de caso e demais metodolo-
gias da aprendizagem em serviço, den-
tro de um processo de Educação Per-

manente; capêcitar os proÍissionais parê

atuarem como Íacilitadores/monitores
no desenvolvimento de Atividades
Físicas/Práticas Corporais; promover
evêntos que êstimulem açóes que valo-
rizem Atividade Física/Praticas Corpo-
rais e sua importância para a saúde.

Curso de graduação
completo em Educação

Física com registro no

CREFI-MG, com
experiência mínima de

três anos.

AcompanhêÍ e monitorar os principais
programas da áÍeê da educação: PNAE,

PNATE, PÍE E PDDE; Auxiliar na

prestação de contas dos programas da
educaçào, enviando documentaçào

Formação no ensino
médio complêto e
conhecimento dê

informática

2

V

Gestor de Orçamento ê
Administração
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necessária para a prestação de contas

dos programas e possíveis fiscalizaçÔês;

Supervisionar a caixa de e-mails da

Secretariâ de Educaçâo, inÍormando ao

superior todas as informaçóes
recebidas; Auxiliar as supervisoras das

escolas no Programa Nacional do Livro

e do material didático (PNLD); prestar

assistência aos presidentes dos

conselhos nos assuntos reÍerentes ao

Conselho de Acompanhamento e

controle Social do FUNDEB

(CACS/FUNDEB) e Conselho Municipal
de Educação (CME); Coordenêr reuniôes
periódicas com os servidoíes do órgão
municipal de educação; Supervisionar e
conferir todas as Notas Fiscais

pertecentes âo órgão municipal de

educação, mantendo-as ãtualizadâs no
sistema do almoxarifado (versão 2).

Monilor E5aolar auxiliar os alunos no processo de
adaptação das normas dâ

UnidadeEscolaf Organizar a entrada e
saída de alunos, bem como observar o
uso do unifoÍme;orientar os alunos
quanto à conservaçâo do pãtrimônio e

manutenção da limpeza do espaço
êscola( supervisionar e acompanhar os
alunos Íora de sala de aula, corredores,

banheiros, pátio e em eventuais

ãtividâdes; Realizar atividades de
recepção; Zelar pelo cumprimento do
horário das aulas; Prestar assistência, no
que lhe couber, ao aluno que adoecer
ou sofrer qualquer acidente,

comunicando o fato de forma imediata
à autoridade escolar competente;Lêvar
ao conhecimento da direção escolar os

casos de infração e indisciplina;
encaminhar à direçáo escolar o aluno
retârdatário e não permitir, antes de
Íindar os trabalhos escolares, a saída de
alunos sem a devida autorizaçâo;

Desempenhar a Íunção com
competência, assiduidade,pontualidade,
senso de responsabilidade, zelo,
discrição e honestidade; lnformar à

diÍeçâo escolâÍ a permanência de
pessoas não autorizadas no recinto da
unidade escolar; Realizar trabalhos de
reprograÍia e encadernação quando

solicitado; Desempenhar com zelo e

presteza os tÍabalhos que lhe forem
incumbidos; Conhecer e cumprir os
termos do regimento escolar; Acatar as

orientacÕês dos superiores e trâtar com

Formaçâo completa no
magistério

3
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urbanidade e Íespeito os servidores,
alunos e comunidade escolar; Executar

outras tarefas referentes ao cargo;
Executar outÍas tarefas solicitadas pela

chefia imediatã, compatíveis com a

função
ProÍessor PlanejaÍ e executar o trabalho docente,

em consonância com o plano curricular
da escola e atendendo ao avanço da
tecnologia educacional; Levantar e

interpretar dados relativos à realidade
de sua classe; DeÍinir,
operacionalmente, os objetivos do
plano cuÍricula( a nível de sua salâ de
aula; Selecionar e organizar formas de
execução - situaçÕes de experiências;
Definir e utilizaÍ formas de avaliação,
condizentes com o esquema de
referências

teóricas utilizado pela escola; Realizar
sua ação coopeÍativamente no ámbito
escolar; Partlcipar de reunióes, conselho
de classe, atividades cívicas e outras;
Atender a solicitaçÕes da direção da
escolâ referentes a sua açáo docente
desenvolvidã no ámbito escolar;
Planejar suas atividades e prepaÍar o
material necessáÍio à execução das
mesmas;

Manter o registro das atividades de
classe e delas prestar contas quando
solicitado;Avaliar sistematicamente o
seu trâbalho e o aproveitamento dos
alunos; Êxercer a coordenação de
matérias; lntegra-se aos órgãos
complementares da escola; participaí
da elaboÍação da proposta pedagógicâ
do estabelecimento de ensino; Elaborar
e cumprir plano de trabalho, segundo a

proposta pedagógica do
estabelecimento de ensino; zelar pela

aprendizâgem dos alunos; Estabelecer
estratêgias de recuperação para os

alunos de menor Íendimentoi Ministrar
os dias letivos e horas-aulâ

estabelecidos, além de pârticipêÍ
integralmente dos períodos dedicados
âo planejamento, à ãvaliação e ão
desenvolvimento profissional; colaborar
com as atividades de articulação da
escola com as famílias e a comunidade.

Graduação superior em
licenciatura plena e

pedagogia.

Art-2o. A despesa prevista nesta lei complementar correrá a conta de dotação orçamentá-
ria prevista no orçamento do exercício financeiro vigente.

Art.3o. Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

4
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Presidente Bernardes-MG,03 de maio de 2023.

Olívio Quinüio Vidigal Nêto

- Prefeito Municipol -

MENSAGEM NO. 037 /2023

Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Presidente Bernardes-MG,

Encaminho o projeto de lei complementâr em anexo que visa alterar a Lei Complementar
no.709/2011 (Plano do Magistério Público), com o propósito de realizar a regulamenta-

ção normativa da legislação do magistério para a realização do concurso público.

A alteração que se faz através deste projeto de lei complementar é de alterar a nomencla-
tura dos cargos de professor Pl e Pll, passando-a pâra somente proÍesso1 uma vez que tal
distinção em professor Pl e Pll é desnecessária, visto que tais cargos possuem mesmo
nível de vencimento e mesmas atribuições; a outra alteração é de criar o cargo de Moni-
tor Escolar, que se tÍata de cargo necessário, que tem por objetivo dar o suporte pedagó-
gico ao professor em sala de aula para os casos de alunos especiais; e a outra e última
alteração é de se criar o cargo de Gestor de Orçamento e Administração, de provimênto
em comissão, que também é necessário na educação, tendo como atribuição primordial,
dentre outras, a de coordenar e alimentar todos os sistemas da educação, incluindo os
programas do PNATE, PNAE, PTE e PDDE.

Exceto o cargo de gestor de orçamento e administração que é de provimento êm comis-
são, os outros dois cargos como são de provimento efetivo serão devidamente inseridos
no edital do concurso público a ser realizado no Município.

Em anexo estamos encaminhando o demonstrativo do impacto financeiro e orçamentário
da despesa a ser criada, conforme previsto no art.16, l, da Lei de Responsabilidâde Fiscal.

Atenciosamente,

oLrvro QUrNTÃo vrDrGAL NETO

PREFEITO MUNICIPAL

5
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A Sua Excelência o Senhor
Vereador Adenísio Taciano Correia
Presidente da Câmara Municipal
Cámara Municipal de presidente Bernardes-MG
Presidente Bernardes-MG

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atenciosamente,

Presidente Bernardes-MG, 24 de abril de 2023

Encaminho em anexo o projeto de lei complementar que visa alterar a Lei Com_
plementar no.709/20't1, que dispõe sobre o plano de Cargos e Salários do Magistério
Público, pelas razões quê constam na mensagem que acompanha este projeto de lei
complementar.

Solicito que este projeto de Lei, tenha tramitação em caráter de urgência, confor-
me previsto na Lei Orgânica Municipal .

Olívio Quinrão Vidigal Nêto

- Prefeito Municipot -

6

/



PREFEITURA DE PRESIDENÍE BERNARDES - MG
cNPJ. 23.515.ó9510001-40 tE#,fillT

-_r
ÊnEsroer.riÉ
PEBIIâR.DE§

ANEXO A JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 0112026

Os documentos anexados ao presente Projeto de Lei Complementar demonstram, de

forma clara e objetiva, a real necessidade de ampliação do número de vagas para o cargo

de Professor na Rede Municipal de Ensino.

Atualmente, a estrutura de cargos efetivos do Município prevê 30 (trinta) vagas para o
cargo de Professor. Destas, 23 (vinte e três) já se encontram preenchidas por servidores

efetivos aprovados em concurso público. Além disso, os 07 (sete) candidatos

remanescentes aprovados dentro das vagas existentes já e§tão em fase de convocaçáo,

com andamento dos procedimentos administrativos junto ao Departamento de Recursos

Humanos para apresentaçâo de documentos e demais informaçÕes necessárias à posse.

Todavia, mesmo com a convocação integral dos aprovados nas vagas atualmente

existentes, o quantitativo de profissionais efetivos ainda não será suficiente para atender

adequadamente à demanda da Rede Municipal de Ensino. Em razáo dessa necessidade

imediata e contÍnua, o Município precisou realizar a contratação temporária de 15 (quinze)

professores, sempre observando rigorosamente a ordem de classificaçáo do concurso
Público - Edital no 0112023, garantindo assim o respeito aos principios da legalidade,

impessoalidade e transparência administrativa.

Dessa forma, somando-se os 23 (vinte e três) servidores efetivos já em exercício aos 1s

(quinze) professores contratados temporariamente, o Município conta atualmente com 3g

(trinta e oito) profissionais atuando efetivamente no magistério municipal, conforme

demonstrado na planilha anexa.

lmportante destacar que a manutenção de elevado número de contratações temporárias

não representa a soluçáo mais adequada para a Administração pública, especialmente

diante da necessidade permanente de profissionais na área da educação. A criação de

novos cargos efetivos, além de fortalecer a estabilidade e continuidade dos serviços

educacionais prestados à população, busca reduzir significativamente a dependência de

contrataçôes temporárias, promovendo maior segurança jurídica, eficiência administrativa ._ (fr^
valorização do quadro permanente de servidores. g\ -

aôr RUA sÃo JosÉ, zt - cEurRo
lfil enesroexTE BERNARDEs-MG I cEp: 3ó425-ooo
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Ressalta-se ainda que a presente medida atende às orientaçÕes dos órgáos de controle,

especialmente do Ministério Público, que já instaurou procedimento para acompanhamento

da situação relacionada às contratações temporárias no âmbito do Municipio. os
documentos pertinentes encontram-se anexados ao presente projeto, juntamente com

informações acerca de ações judiciais em trâmite relacionadas à matéria, evidenciando de

maneira inequívoca a necessidade e a urgência da aprovação deste projeto de Lei

Complementar.

Assim, o presente projeto não representa mera ampliação de cargos, mas sim uma medida
necessária para adequação da estrutura administrativa da educaçáo municipal à realidade
atualmente vivenciada, garantindo a continuidade, regularidade e qualidade do ensino
ofertado aos alunos da Rede Municipal, em conformidade com os princípios constitucionais

da adminisúação pública e com o interesse público.

f
@4â!

Claudia Maru Cameirc Fernandes
Chefe de Gabinete
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Contagem de Tempo Professores Efetivos

Nome /Professores Tem de Servi
Ma Auxiliadora Fernandes Q. Souza' 3 anos contrato - 32 anos efetiva

Joaquim Lourenço Fernandes 2 anos, 1 mês e 16 dias contrato - 32 anos efetivo
Me das Dores Paiva Barbosa 4 anos contrato - 30 anos efetiva

Ma do Perpétuo Socorro F. de Paula 2 anos contrato - 32 anos efetiva
Ma Célia Maciel Vidigal 1 ano contrato - 32 anos efetiva

Suely Maria Vidigal 4 meses contrato - 32 anos efetiva
19 anos contrato - 10 anos efetiva

Amaury Firmino Ma rçal 19 anos contrato - 10 anos efetivo
llma Aparecida Nicomedes Carneiro 17 anos contrato - 10 anos efetiva

Marlene Ap. Carvalho Goulart 11 anos contrato - 10 anos efetiva
llza Ma Bastos Mar ues 8 anos, 7 meses contrato - 10 anos efetiva

7 anos, 5 meses - 10 anos efetiva
Lurdiene Pereira Oliveira 6 anos contrato - 10 anos efetiva

Ma Elizabeth Rivelli de Oliveira 3 anos contrato - 10 anos efetiva
Joelma Ap. da Mota Miranda 2 anos contrato - 10 anos efetiva
Cláudia Ma Leôncio Mercês L0 anos efetiva
Darliene Aparecida Reis Dias 9 anos, 4 meses efetiva
Kátia Adélia Souza Carneiro Data da posse - 15 de julho de2O24

Marilene dos Santos Goulart AraúJo Data da posse - 15 de julho de 2024
Rosângela Aparecida Moreira Data da posse-03 de setembro de2024

Amanda Gomes da Silva Data da posse - 23 de outubro 2024
Fernanda dos Santos Vigorito Data da posse - 23 de outubro 2024

Ana Paula Sales Rodrigues Data da posse - 13 de novembro de 2024

Mê Josiana Francisco Nicolau

Márcia Ferreira de Barros



ELIZABETE DE PAIVA

2 GLAZIELLY OO CARMO FERNANOES CARNEIRO

3 MARIA PRICILÀ BARBOSA

NILCIENE PEREIRA DE OLIVEIRA

SECRETÁR|AS

I MARIA CELIA FERNANDES DOS SANTOS ALMEIDA

2

3 ERIKA DE CÁSSIA SILVA NOGUEIRA

CONTRAÍO MONÍTORESCOLAR

ANA JULIA SANTOS DA SILVAI

2 LARISSA PEREIRA JACINTO

CONTRÂTO MONTÍOR DE TRÂNSPORÍE

1 CAMILA HENRIOUES OUINTÃO

CONTRÂTO PROFESSOR DE INGLÊS

MARLIZE APARECIDA QUINTÃO LISBOA1

MAYLSON JOSÉ DÊ FREITAS

CoNTRATO AUXTLTAR SER\4çO PtJBLrcO

ESCOLARSERVENTECONTRÂTO

NEIDE APARECIDA DE SOUZA BRAGA

2



AOENISE DÊ LIMA VIDIGAL SUBSTITUIÇÁO A MARLENE APARECIDA DE CARVALHO
GOULART , afastamento da regência de turma
temporariamente para atuar na Supervisão no CEMEI ll

2 GLAUCIA SANSEVERINO OUINTÃO PEREIRA suBSTtTUtÇÃO A KÁT|A ÂDÉL|A SOUZÂ CARNEtRO.
aÍastamento do cargo de Regente de Turma para atuar
temporariam€nt6 ho csrgo dê Profe-ssor de Apoio na E. M
Govemador Clóvis Salgado.

3 MARILOA APARECIDA FERNANDES SUBSTITUIÇÃO A ILZA MARIA BASTOS MAROUES ,

aíastamênto da regência de Turma para atuar no Projeto
'Tempo lntegral na E.M.Govemador Clóüs Salgado.

4 MIRIAM MARTINS FERREIRA FELISBERTO SUBSTITUIçÃO A MARIA DAS DORÊS PAIVA BARBOSA
atastamento de licença saúde

5 MAÍSA PAÍRíCIA FELIPE

MICHELE LISBOA SUBSTITUIÇÀO A MARIA ELIZABETH RIVELLI DE
OLIVEIRA, aíastamento da Regência de Turma para atuar
temporariamente no Cargo de proíessor de Apoio.

7 ELENICE DE CASTRO REZENDE SUBSTITUIÇÃO A SUELY MARIA SABINO VIOIGAL,
aÍaslamento da Regência de Turma para atuar na Supervisão
no cEMEt I

I M{R€+{R\ÁA€€€-RE+6
CAMILA MARQUES PEREIRA SILVA

Me-e&*616
Vaga que êra da Mirene

I JUCILÉIA MIRIAM FELISBERIO GUEDES

10 DABILA DOS SANTOS NUNES SUBSTITUIÇÃO A DARLIENE APARECIDA REIS DIAS,
afastamento da Regência de Tuma por motivo de saúde
mênlâl

11 ANDRE LUIS SANTOS SOTJZA SUBSTITUIÇÃO A ROSÂNGELA APARECIDA MOREIRÂ
afastamento da regéncia de Turma para âluar têmporanamente
na SupeMsão da EM. Governador Clóvis Salgado

12
ALINE GOMES DE OLIVE IRA

]:l#iâ+ô
Vaga que oÍa do Paulo Rogério

13 IRACI DA SILVA MOREIRÂ

14 IVANI DE BRITO NOGUEIRA FRANCELINO

15 GRACILENY BOA FELICIDADE MATEUS

EDILAINE GONÇALVES DOS REIS BATISTA

2 ADRIANA GOi,íES APOLINÁRIO

3 VICTÓRIA FERNANDES NEVES

MARGARÍDA LÚCÍA TEIXEIRA

5 IRENE FERNANDES DOS SANTOS COSTA

6 ALINI GOMES DE OLIVEIRA

? DE BORA GOI\,I ES MORE IRA

8 ROBERTO SOARES DE CARVALHO

I

SUPERVISORAS

CONTRATO PROFESSORESREGENTESDETURMA

6

PROFESSORES DE APOIO ( EDUCAçÃO ESPEC|AL) AEECONTRATO



EXCELENTTSSTMO (A) SENHOR (A) JUrZ(A) DE DTRETTO

DO JUIZÂDO ESPECIAI DA COMARCA DE PIRANGA. MG

JUCILEIA MIRIÀM FELISBERTO, brasileira, casada, professora,

filha de Lutz Gonzaga Felisberto e Elza do carmo Rodrigues Feüsberto,

portadora da Cédula de Identidade RG n" 354.195.116 _ SSp/Sp e

inscrita no cPF sob o n" 089.782.566-78 , residente e <Iomicüada na

Âvenida Floriano Peixoto NÍaciel, rf ll4, Cenrr., piranga/NÍG, CEp:
36.480-000, por meio de seu procurador que esta subscreve, vem pr()por
AçÃo oRDINÁRIA DE NoMEAÇÃo, em face <to MUNICÍPIo
PRESIDENTE BERNARDES/MG, pessoa iurídica de direito
púbtico, CNPJ n" 23.515.695/0001-40, com se<lc na Rua SàoJosé, n" 21,

Cenuo, Presidcnte Bernardes/NÍG, pelos fundamentos de fato e de

direito que sefJuem:

1. DOS FATOS

À parte autora foi aprovada no Concurso rcaltzado em 2023

F,ürzl 01 /2023) para o cargo de professora, ficando classificada em 1g"

lugar.

lioram disponibiüzadas 05 (cinco) \,agas no edital, tenclo sido a

última nomeada e cmpossada a 6. colocada. Faltando assim 12

nomeações oara alcangar a requerente.



Ocorrc que, existem servidores sendo conúatados diutumamente

pela Àdministraçào Púbüca, durante o certame, o que demonsüa a

necessidade de provimento dos cargos púbücos.

Inclusive, a própria autora vem sendo contra tada para exeÍcer

precariamente o cârgo no qual foi deúdamente aprovada em concurso

público.

Diante deste quadto, a alrtoÍa nào viu outra alternadva senào o

aiuizamento da presente demanda.

2. DO ARCABOUÇO JURÍDrCO.

O inc. IX do art.37 da Constituiçào da República dispôe sobre as

contratações temporárias e suas hipóteses:

Alt 37. A adminisnação pública dinta e indireta & qmlquer dos poderct

da Uniã0, dos EsÍadoq do Diorito Federal e dot Mmiapiot obedecerá aot

prit@ios de legalidade, inpesmalidade, noralidade, publicidade e efciência e,

também, ao uguinte:

19, de 1998)

&doçn dada pela Emenda Constitucional no

wsta/uada.ç at
nomeações Para caty em comissão declarado en lei th liun nomeação e

exoneração; (kdoçã, dada pela Emenda Consrttucional n" 19, tle

1ee8)



Sobre o tema da preteriçào, o Supremo Tribunal Federal (ST'F)

ârmou precedente vinculanre ao julgar o RE 837.311, em 2015.

Na ocasiào, o STF estabeleceu que o surgimento de novas vagas

ou a aberrura de novo concurso parâ o mesmo cargo, durante o prazo d,e

vaüdade do certame anterior, nào gera automadcamente o direito à

nomeaçào dos candidatos aprovados fora do número de vagas preüsto

no edital, ressalvadas as hipóteses de preteriçào arbitâiae imotivada por
parte da administração pública.

Â NÍinistra CÁRÀtEN LUCIâ, ao disco*er doutrinariamente

sobre contratações temporfuias de excepcionar interesse público, ressalta

llue a locuçào "necessidade temporária,' nào üz tespeito,
necessariamente, ao caráter precário ou perÍnânente das funções â serem

desempenhadas pelo servidor para justificar essa forma de conúataçào.

Como observa, ainda que a necessidade das funções seja contínua, o que
"determina a forma especial de designaçào de alguém para desempenhá_

las sem o concuÍso público e mediante contratação é temporária,,. A
excepcionalidade do inreresse púbüco _ que pode <Iizer respeito à

conEatação ou ao obfeto de interesse _ há de ser temporária para

iustificar a conrrataçào nos termos do ar'. 37,IX, da CR.

Segundo o STF em julgamento de recurso extraordinário com
repercussào geral reconhecida, o direito subjedvo à

candidato aprovado em concurso surge nas seguintes

nomeaçào

hipóteses:

do

1)

quando a aprovaçào ocorrer dentro do número de vagas do edital; 2)

quando houver preteriçào na nomeação, por nào observância da ordem
de classificaçào; 3) quando surgfuem novas vagâs, ou for aberto novo
concurso durante a validade do certame anterior, e ocorrer a preteriçào
de candidatos de forma arbiuária e imotivada por parre da ad"ministraçào.



-\inda sobre a preteriçào por contratados:

..AGR-,\\'O RE,GIN{ENTÀL NO RECURSO

I]X'IR{ORDINÁRIO. ÀDÀÍINIS'|R\]'IVO.

CONCURSO pUBLTCO. DrRErl,O SUBJETT\rO .\
NOÀÍEAÇÃO. CONTL\TAÇÀO 1.ErÍpoR-\Rr,\.
I]XISTÊNCI,\ DI] C,\NDID,.\'I,OS

DEVID.\NÍE,N'[T,] ÂPROV-\DOS F]

HÂBII,ITÀDOS trNT CERTÂXIE \'IC}I]N1'IJ.
PRfiCIlDIiNf'ES. 1. A contratação precária pata o
exercício de atribüções de cargo efetivo durante o

prazo de validade do concurso público respectivo
ttaduz preterição dos candidatos aprovados e

confere a esses últimos direito subietivo à

nomeação. Prcccdenres: ÀRE 692.36g--\gR, Rcl.

ÀIin. Cármen Lúcia, Segunda T.urma, DJc 4/10/2012 e

.'\I 788.ó28-ÂgR, Rel. N{in. fucardo Lewandowski,

Scgrrnda Turma, DJe 8/10/2012.2. In casu, o acórdào

recorrido assentou:

CONS'TI1'UCIoN.\I-.

..ÀDXIINISTR-{TIVO.

CONCURSO PUts],ICO.
PROFI]SSOR. CÂNDIDATO ÁPRO\/ÀDO F'ORA

DO NUN{ERO DE VÂGÂS PRE\TISTO NO
EDITÀI,. EXPECTÂTIVÀ DE DIRtrITO À
NONÍE1\ÇÀO. posTIIRIOR CONTR-\TÂÇÀO
TtrMPORÁRIÂ. EXISTÊNCIÂ DE VÀGÀS NO
PR.\ZO DE VÁLIDÁDE DO CONCURSO PÂfu\
O N{ESÀIO CÀRGO CON{PRO\'ÀDA. DIRLITO



I-ÍeuIDo E cERTo À NomaÇÀo. 3. Àgravo

regimental DESPROVIDO.".

RE 733596 A GR-ED / N,L\

3. DOS PEDIDOS

l)iantc de todo o cxpost(), requer:

a) Que reconhecido o direito da parte attora à nomeaçào e posse no

caÍgo no qual foi aprovado em concrúso, devido a preteriçào

imotivada da autora;

b) Seia o Réu condenado ao pagâmento das remunerações que a

parte autora deixat de perceber em face do ato ilegal oÍ^ 
^tac 

do,

acrescidas da correção moneúria e dos juros legais;

c) Seja o réu citado para apresenrar a sua defesa no prazo legal;

d) Provar o alegado por todos os meios em direito admitidos,

principalmente a prova documental.

e) Os benefícios da iustiça gtatuita, por ser pobre no sentido legal,

nào podendo arcar com as custâs processuais e honorários de

advogado sem prejuízo de seu sustento e de sua familtz;

0 Q". seja requisitado do réu que apresente a este Douto Juízo
documentos que compfovem:

- Quantitativo de cargos vagos de professor.

- Lista attnlizada de todos os candidatos aprovados para o Cargo

de Professor já nomeados @,ütal Ol /2023)

g) Seia o réu condenado nas custas pÍocessuais e honorárias de

sucumbência, nos termos da lei.



Protcsta em provar o alegado por todas as provas em l)ircito admitidos.

Dá-se à presente câusa o valor dc It$ 24.000,00 (vinte e quaro mil reais).

f'ermos em que pede e cspera deferimento.

Belo Horizonte, 16 de Maio de 2024.

CARLOS HENRIQUE VTEIRA

oAB/MG 106.377



ajuizamento da presente demanda.

z. DO ARCABOUÇO JURIDICO.

O inc. IX do art. 37 da Constituição da República dispõe sobre as

contrataçôes temporárias e suas hipóteses:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obed ecerá aos princípios d e le galid ad e, impe ssoalid ad e, moralid ad e,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte; (Redação dada

pela Emenda Constitucional na 19, de 1998)

nv r n

I

comissão declarado em lei de livre nomeação e

(Redação dada pela Emenda Constitucional ne L9, de

emprego, na forma prevista em leí. ressalvadas as nomeações para

cargo em
exoneração;
1998)

sobre o tema da preterição, o Supremo Tribunal Federal (sTF) firmou
precedente vinculante aojulgar o RE 837.311, em 2015.

Na ocasião, o STF estabeleceu que o surgimento de novas vagas ou a

abertura de novo concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de validade

do certame anterior, não gera automaticamente o direito à nomeaçáo dos

candidatos aprovados fora do número de vagas preüsto no edital, ressalvadas

as hipóteses de preterição arbitrária e imotivada por parte da administração
pública.

A Ministra CÁRMEN LUCIA, ao discorrer doutrinariamente sobre

contratações temporárias de excepcional interesse público, ressalta que a

Iocução "necessidade temporária" não diz respeito, necessariamente, ao

caráter precário ou permanente das funçôes a serem desempenhadas pelo

servidor para justificar essa forma de contrataçáo. Como observa, ainda que a

necessidade das funções seja contínua, o que "determina a forma especial de

designação de alguém para desempenhá-las sem o concurso público e

mediante contratação é temporária". A excepcionalidade do interesse público

- que pode dizer respeito à contrataçâo ou ao objeto de interesse - há de ser

temporária para justificar a contratação nos termos do art. 37 ,lX, da CR.

2/4



EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL DA COMARCA DE PIRANGA. MG

ANGELINA Do cARMo DE ALMEIDA BARBOSA, brasileira, professora,
divorciada, portadora da identidade n0 MG 17.316.s68, inscrita no cpF/MF
sob o na 055.931 .476-04, filha deJosé Moreira Barbosa e Edith De Almeida
Barbosa, residente e domiciliada na Rua Domingos Rivelli, ns 356, bairro
centro, Brás Pires- MG, cEP 36.542-000, por meio de seu procurador que
esta subscreve, vem propor AÇÃO ORDINÁRIA DE NoMEAÇÃo, em face
do MUNICÍpIO pnTsIDENTE BERNARDES/MG, pessoa jurídica de direito
público, CNPJ no 23.515.695/0001-40, com sede na Rua São José, ne 21,
centro, Presidente Bernardes/MG, pelos fundamentos de fato e de direito que
seguem:

r. DOS FATOS

A parte autora foi aprovada no Concurso realizado em 2023 (Edital
0112023) para o cargo de professora, ficando classificada em 7a lugar.

Foram disponibilizadas 05 (cinco) vagas no edital, tendo sido a ultima
nomeada e empossada a 6a colocada. Faltando assim uma nomeação para
alcançar a requerente.

ocorre que, a servidora contratada Gláucia sanseverino euintão foi
desligada de seu contrato nos dois cargos que detinha, conforme anexos,
deixando os cargos vagos, demonstrando a necessidade de provimento efetivo
dos cargos e a preterição imotivada e arbitrária do ente municipal.

vale ressaltar que através dos códigos informados no diário oficial, ficam
evidentes que a servidora possuía 2 cargos contratuais, desempenhando a
função de professora.

Durante o certame houve a contratação de um servidor para o cargo
pretendido pela autora, conforme anexo.

Diante deste quadro, a autora não viu outra alternativa senão o

1/4



a. Que reconhecido o direito da parte autora à nomeação e posse no cargo

no qual foi aprovado em concurso, devido a preteriÇão imotivada da

autora;
r. seja o Réu condenado ao pagamento das remuneraÇões que a parte

auiora deixar de perceber em face do ato ilegal ora atacado, acrescidas

da correção monetária e dos juros legais;

c. Seja o réu citado para apresentar a sua defesa no prazo legal;

o. provar o alegado pàr todos os meios em direito admitidos,

principalmente a prova documental'

e,Osbenefíciosdajustiçagratuita,porserpobrenosentidolegal'não
podendoarcarcomascustasprocessuaisehonoráriosdeadvogadosem
prejuízo de seu sustento e de sua família;

r. Que seja requisitado do réu que apresente a este Douto Juízo

documentos que comprovem:

- Quantitativo de cargos vagos de Professor'

_ Lista atualizada aã toaoi os candidatos aprovados para o cargo de

Professor já nomeados (Edital 0112023)

q. Seja o réu condenado nas custas processuais e honorárias de

sucumbência, nos termos da lei'

Protesta em provar o alegado por todas as provas em Direito admitidos'

Dá-seàpresentecausaovalordeR$24.000,00(vinteequatromilreais).

Termos em que pede e espera deferimento'

Belo Horizonte, L6 de Maio de2024'

CARLOS HENRIQUE VIEIRA
oAB/l\{G 106.377
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Segundo o STF em julgamento de recurso extraordinário com
repercussão geral reconhecida, o direito subjetivo à nomeação do candidato
aprovado em concurso surge nas seguintes hipóteses: 1) quando a aprovação
ocorrer dentro do número de vagas do edital; 2) quando houver preterição na
nomeação, por não observância da ordem de classificação; 3) quando
surgirem novas vagas, ou for aberto novo concurso durante a validade do
certame antenor, e ocorrer a preterição de candidatos de forma arbitrária e
imotrvada por parte da administração.

Ainda sobre a preterição por contratados:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ADMINISTRATIVO. CONCURSO PUBLICO. DIREITO
SUBJETIVO A NOMEAÇÃO. CONTNATEÇÃO TEMPORÁRIA.
EXI STÊ NCIA DE CANDIDATOS DEVIDAMENTE APROVADO S
E HABILITADOS EM CERTAME VIGENTE. PRECEDENTES. 1.
A contratação precária para o exercício de atribuições
de cargo efetivo durante o prazo de validade do
concurso público respectivo traduz preterição dos
candidatos aprovados e confere a esses últimos direito
subjetivo à nomeação. precedentes: ARE 692.36g_A9& Rel.
Min. Cármen Lúcia, Segunda Turma, Dle 4ll0l20t2 e Al
7BB.62B-AgR, Rer. Min. Ricardo Lewandowski, segunda
Turma, DJe B/10tzor2. 2. rn casu, o acórdão recorrido
assentou: "ADMINISTRATIVO. coNSTITUCIoNAL.
CONCURSO PUBLICO. PROFESSOR. CANDIDATO
APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO
EDITAL. EXPECTATIVA DE DIREITO A NOMEAÇÃO.
PO STE zuOR CONTRATAÇÃO TE MPORÁRIA. EXI STÊ NCIA DE
VAGAS NO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PARA O
MESMO CARGO COMPROVADA. DIREITO LÍQUIOO E CERTO
A NOMEAÇÃO. S. Agravo regimental DESPROVIDO.".
RE 733596 A GR-ED / MA

: DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, reguer:
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Município: PRESTDENTE BERNARDES
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'YIINISTÉRPPÚBLICO
Áreo (s) de o uluo çõo : Improbid ode Ad ministrorivo
Descriçõo do Íotol Apuror possivel irreguloridode no controtocõo
temporório de professorê5 em Presidente Bernordes.
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lD MPe: 4552240, Página:1
âplicacao.mpmg.mp.br/ouvidoÍia./service/gestao/manifestacao/imprimir

Manifestantê optou por anonimato
Manifestação no.: 8O5844082025-6

Origem:

Data de EÍtrada:
IP de Origem:

MunicÍplo da oconência:

Objetivo:

Forma de respogta:

FoÍma de contato:

Pessoas ou estabelecim€nto envdüdo:
TeSemunhas ou p€ssoas que possam

ajudar
no esdar€dmento dos fatos:

Manúestação em outro óÍgão:
Número de ManifestaÉo em outro orgão:

Ouvidoria do Ministério Públicô de Minas Gerais

M/0812025 tl:29

PRESIDENTE BERNARDES

RECLAMAÇÂO

INTERNET

INTERNÊT

Prefeitura de Presidente Bernardes

Texto da Man ifestação
Ao MINIS fERÍ() PTJBLICO DO T:STADO DE MINAS GERAIS
PROMOTORIÁ DE ruSTlÇA DE \[ComâIca Correspondenre a presideme Bemardos,Mc]
ASSUNTO: REPRESENTAÇÂO SOBRE CONTRATAÇÔES TEMPORÁRIAS IRRXGULENES PTIO PI'XICÍPIO OT
PRESIDENTE BERNARDESÂúG

Com limdamento no artigo 129, inciso lll. da Constituiçào Federal. venho, Íespeitosamente. apresentar a seguinte

f# REPRESENTAÇÀO
Em làce do Município de Presidente Bemôrdes/Mc, pelos motivos de fàto e de direito a seguir exposlos:

I, DO CONCURSO PI,.IBI,ICO VIGENTE

Em 2023- o Município de Presidente BemardesMG realizou o Concurso Público regido Jrlo Ediral n.0l/2023. com o
objetivo de preencher cargo§ efetivos no quadro da Administraçào Pública Municipal. incluindo vagas na iirea da educaçào.
notadamente para o cargo de professor

o ceíame enconlra-se vigente, estando dentÍo do pmzo de validade conrbame prcvisto no editar e nos atos de
homologação- o Decr€to n' 210, de 19 d€ junho de 2024, homologou o resulraào deÍinitivo do referido concurso,
consolidando sua legalidade e eficácia-

Nos lermos do irem 10.7 do Ediral n. 0l/2023 (páginas 20 e 2l ). dispõe-se que:

> "A aprolação no concutso púbrico garante ao candidato o direito à nomeaçào até o rimire do número dc vagas
estabelecido para cada cargo, bem como as vagas que vieÍem a vagar ou que forem criarras posteriormente. DLto do
prazo de validade do concurso público, a administração poderá nomea! candidatos aprovados além das vagas previstas no
Anexo I. obedecendo sempre a ordem de classificaçào.,'

2. DAS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRJAS IRREGULARES

Apesar da existência de candidatos aprovados e da validade vigente do concurso público. o Município de presidehte
BemardesMc vem procedendo a contrataF€s temporárias para a Íunção de proiessor, confbmre publicações em Diário
Oficial4ocal e outras Í'ontes que podem seÍ veriÍicadas poÍ este parquet.

Tais contratações. em tese. nào visam suprir necessidade temporifuia de exccpcional interesse público. nos termos do aíigo
37. inciso lX. da Constituiçào Federal, mas sim atender a demandas permanentes e previsiveii da rede municipal de ensiio.
conligurando desvio de finalidade e burla ao concurso público em vigor

3, DA VIOLAÇÀOAOS PRINCÍPIOS CON§TI'ruCIONATS

A conduta ota naÍrada feÍe frontalmente o princípio do concurso público, pÍevisto ho aíigo 3?, iíciso ll. da Consrituiçào
Federal. além dos princípios da legalidade. impessoalidade. moralidade e ificiência. que regem a Administraçâo pública.

Tal prática. além de causar prejuizos à Administraçào, gera inseguançajuridicâ. frustra legítimas expecrativas dos
candidatos aprolados e desrespeita o intcÍesse público_

.I, DOS PI]DIDoS

I)iante do cxposto. requer-se:

https://aplicacao.mpmg.mp.brlouüdoria/servicê/gestao/manifestacáoÍmprimir
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a) A instauaçào de proccdimcnto investigatório para apüaçào dos Íàtos narradosi

b) A verificaçào da legalidade das contÍataçõcs temporfuias realizadas pelo Município de Presidente BemardesMc durante
a vigência do Concurso Público n" 0l/2023:

c) À expedição de recomendâçào ao Município para que proceda à nomeação dos candidatos aprovados. respeitada a ordem
de classificação. conÍ'orme pÍevisto no edital;

d) A suspen§ào dc novas contrataçô€s temporárias para funçõ€s quc possuem caadidatos aprovados em concurso vigente:

e) À responsabilização dos gestores públicos envolvidos, conforme disposiçôes legais cabiveis. em caso de @nstatada
incgularidade ou deslio de finalidade.

Nestes termos.
Pede del'erimento

Dados Adicionais do Denunciado
-l-ipo 

Pêssoa: r' Pessoa Ju.ídica

Nome: Prefeitura de Presidenre Bemardes

Numero do C.andidato(Eleitoral):

CNPJ:

CEP:36475000

Logradouro: Rua São Jo§é

MunicÍPio: Presidente Bemardes

Baino: Centro

UF: MG

Número: 2t Cdnplemênto:

E-mAil: contato(iipresideÍtebemaÍdes.mg.gov.br

fsf. fixs; 32 - 35640000

Histórico

0410812025 I l:29 0: Em análise

0510812025 l2:01 (llcunha"csragio): Classificada

0510812025 I 2:03 (llcunha.esagio): Providência repoíada

l7 /08/2025 2302 O: Complemento repoíado

19108/2025 07 55 (rliguori): Encamiúada ao promotor

22/0812025 ló:40 (clarisse): Providência reportada

2210812025 I 6:40 (clarisse): Distribuida

Classificação

ID Ssdp:

Assuntos: Outros - Patrimônio Público

Çq663; PIRANGA

ProÍnotoria:

Encaminhamento

I9108/2025 (.1.Íisse)
Deslino: CL,4RISSE PÀR EZ DO NASCIMENTO |çÀSCIF MENDES
Conrarca: P/Rl.\(,..í - PROIíOTORLt DE JL)STI!,:lr út'k-Á

Providências
OS lO8l2O25 I 2:03 (llcunha-estagio)

Prezado(a) mimifestanle.

Agradecemos sêu contalo e inÍbrmamos que. para que o trabalho de invesrigaçào do MinistéÍio hiblico seja iniciado, o
cidadão que úaz a manifestação precisa realizar um relato claro de um fato especifim.

Denúnciâs genéricas ou inforaações vagas não s?to eficazes para o trabalho da instituiçâo.

Sua manifestâçào não está suficientemente fundamentada e nâo contém elementos necessários de prova que pcrmitarn

Itttps://aplicâcao.mpmg.mp.br/ouüdoíia/seMce/gestao/manifestacao/imprimir
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averiguar-lhe a veracidâdc (an. ,1". § único. da Lei Complementar n ." 94/2007\

Solicitafios que complemente esta manifestaÉo. no prazo de até 30 dias, sob pena de arquivamento, com:

- cópia do ediral classil'ic,rçâo e convocação. se houver (todos legíveis e de inteiro teor)i
- print do ponal ransparência que evidencie as contratações inegulares com cügo. funçào e dâtâ de admissão
- demais elementos que coroborem suas alegaçôes.

PaÍa isto, basta acessar o site https://aplicacao-mpmg.mp.br/owidoria,/service/ouvidoria. sclecionar a opçâo
"Complementat", inserir o número da manifestaçào e senha para acesso e cadÍstrar as inforrnações adicionais.

Atenciosamentc.
Ouvidoria do Minisrerio Pliblico do Esrado de Minas Gerais.

A complementaçâo deve ser feita diretamcnte nô sislema da Ouvidoria com o número da manifestaçâo e senha, para
permitiÍ a visualização pelo Promolo. de Justiça ou pela equipe da Ouvidoria.

22/08/2025 I 6:,10 ( claÍisse)

Vistos.

Prazo: 15 dias

Instaure-se NF para apurar possível irregularidade na contrataçâo temporária rle professores em presidente Bemardes.

Solicite_§e ao Municipio que mâlifeste sobrc a denúncia da ouvidoriil informando quais professores estào contratados
atualmente no Município. a dâta da contratação. nlotivo da conúatação e no caso de verificar ilegalidade. que proceda- pelo
principio da autotutela, à rcvisào de ot'icio do ato ilegal. sob pena de se contigurar dolo para os devidos fins.

reportâdos manifestante
O410812025 ll:29

Anexo: MPMC (5).pdf- applicariodpdf- 712656 bt(es

l7 /0E12025 23:02

REPRESENTAÇÀO

I. DO CONCURSO PÚBLICO '"'IGENTE

Eft 2023. o Municipio de Prcsidente Bemüdes,4r4G realizou o Concurso Público Íegido pelo Ediral n" 0l/2023, com o
objetivo de preencher carSos efelivos no quadro da Administraçâo Púutica vunicipat, inctuindo vagas na iirea da educaçào
notadamente para o cargo de professor

o cename encont a's€ vigentc, estando den[o do prazo de validade conforme previsto no editar e nos atos de
homologação. o Decreto n'210, de l9 dejunho de 2024, homologou o resulúo definitivo do referido concurso,
consolidando sua legalidade e eÍicácia.

Nos t€rmos do irem 10.7 do Edital n. 0l/2023 (páginas 20 e 2l ). dispôe.se que:

"A aprovação no concurso público gatânte ao candidaro o direito à nomeação ate o limite do número de vagas €stabelecido
para cada cargo. bem como as vagas que vieÍem a vaga! ou que forem criadas posteriorÍnente. Dentro do piazo de validadc
do concuso público, a adminisúaçào poderá noÍnear candidatos aprovados arém das vagas prcvistas no Anexo r,
obedecendo sempre a ordem de classiÍicaçâo.',

2. DAS CONTRÁTAÇÕES IEMPORÁRIAS E DA PRETERIÇÀO

ocorre que, embora hâja candidatos aprovados aguardando nomcação, o Münicipio optou por preencher cargos de
profêssor com contratos temponiÍios, em vez de proceder à nomeaçâo dos concursados, configurando preter-içào ilegal.

Em anexo, seguem prints Íetirados do Poíal da T.ansparência do Municipio de Presidente BemardeíMc, que comprovarn
as recenles cont-atações t€mpoftiÍias realizadas para a funçâo de professor.

Tal conduta viola o dispo§to no aÍt. 3?, Ít, da Constituição Federal, que determina o ingresso no seniço público medianÍe
concurso. e afÍonta os principios da legatidade. impessoalidade. moralidade e eficiência.

https://aplicacao.mpmg.mp.brlouvadona/service/gestao/maniíestacao/impíimir
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Ajurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal (Rti 598.099À4S ? Repercussão Geral) recoúece que. havendo
carSos vagos, concuÍso vigente c contrataçÔes temporárias. o candidato apÍovado tem diÍeito subjetivo à nomeaçâo.

3, DA I-ISTA DE PROFF-SSoRES CONTRA1ADOS

Contorme registros do Ponal da Transparência do Município de Presidelte Bernardcs,M(i. fbran realúadas as seguinres
contÍataçõcs temporiária-s:

Nomc do Professorla)

Matrícula

Margarida Lucia'ltixciÍa (iuimaiàes

2114

^liniGomes 
dc OIi!eira

2343

Victória ['crnandes Neves

li.l5

I)abila dos Santos Nunes

2311

Karina Dias da Cunhâ

1392

Michelc Lisboa

2088

haci da Silva Moreira

2344

Camilâ Marques Pereira Silva

231E

Marilda Áptuecida I'emandes

2349

Débora Gones Moreira

234ó

André Luis Sanlos de Souza

,]

Dlcnice dc ( astrr Resende

Adenis€ de Lima Vidigal

l

Paulo Rogério de Oliveira Teixeira

?

https://aplicacâo.mpmg.mp.br/ouüdoria/seMce/gestao/maniÍestacao/imprimir
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Natrília Andre Gonçaüves

'1

Maisa Patrícia Felipc

(llaueia Sanscvcrino Quintào I)craira

4. DOS CASOS ESPECiFICOS DE TRREGULARIDADE

Ressalte-se que, dentre os profcssores conbatados temporariüÍente:

Alini Gomes de Oliveira (Matrícula 2343) ? Foi aprovada no concuso apenas como exccdente para o ca{go de servcDte
escolsr (no inscriÉo 69719), nâo possuindo direito à função de professo.a contratada temporariamente.

Ma.garidâ Lucia TeixciÍa Cümarâes (Matríçula 2414) ? Contratada como p.ofessora. nâo realizou o mncurso público,
evidenciando flagÍanle inegularidade.

Tais t'8tos dcmonsfam neo apenas a prct€riçào de candidaros aprovados para o cargo de protêssor, como também violam a
isonomia e moralidade adm inistrativa-

5. DOS PROFESSORES EM REGIME DE ADJTNÇÀO DO ESTADO

Conforme publicação no Diário OÍicial de Minas Gerais. de 09/M/2025, página 04. coluna 02. foi autorizado o regime de
adjunção de §ervidorÀs cstaduais à Secretaria Municipal de Presidente Bemüdes/Mc. em pÍonogaçâo rte 0l/01/2õ25 a
3ll122025, com ônus püa o cedente, visando a regula zaçâo ds situaçitro fllncional.

As servidoras cedidas sâo:

Nome da Servidora

MASP

Cargo/PEB

Âna Cláudia de Souza

132144+0

PEB.ADM 2

Ataísa Clcmentoni Basos

1324632-7

PEB.ADM 2

Dabila dos Santos Nune§

1330012-4

PEBADM 2

Renala Sabino dâ Silvâ

1243912-5

PEB.ADM 3

Embora regular. a exisGncia desses servidores cedidos nâo exime o Municipio da obrigação de nornear os câtdidatos
aprovados no concurso vigente.

f)iante do exposto, requeri

https://aplicacâo.mpmg.mp.br/ouvidoria/servicê/gestao/manifestacao/imprimir
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a) A instauração de procedimento administrativo/inquérito ciÍil para apuração das contrataçôes temporàias realizadas pclo
Município de Presidente Bernardes/lt'ÍC para o cargo de professor, eÍn detrimento da nomeaçâo de candidatos aprovados;

b)A adoçào das providências cúiveis para compeliÍ o Municipio a realizar as nomeaçôes devidas, conforme as vagas
existentes e o concurso vigente:

c) Caso constatada irregularidade. o ajuizamento da competente Ação Civil Púhlica ou ouúas medidas legais cabiveis.

Nestcs termos.

Pede defeÍimento. (anexo I )

Anexo: Minist?rio P?blico.docx - application/vnd.openxm lformats-oflicedocurncnt.wordprocessingml.document - t71577?
hvtes

https://âplic€cao.mpmg.mp.br/ouvidoria/service/gestao/mâniíestacâo/imprimir
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AO MINISTÉRIO PÚBLIGO DO ESTADO DE MTNAS GERÂIS

PROMOTORIA DE JUSTTçA DA GOMARCA DE PRESTDENTE BERNARDES/MG

ASSUNTO: Venho, de forma anônima, apresentar a seguinte representação sobre contrataçÕes
temporárias em detrimento da nomeação de candidatos aprovados em concurso público vigente.

REPRESENTAçÂO

í. DO CONCURSO PÚBLICO VIGENTE

Ern 2023, o Município de Presidente Bernardes/Mc realizou o Concurso Púbtico regido pelo
Edital no Oil2O23, com o objetivo de preencher cargos efetivos no quadro da Administração
Pública Municipal, incluindo vagas na área da educação, notadamente para o cargo de proÍessor.

O certame encontra-se vigente, estando dentro do prazo de validade conÍorme previsto no edital e
nos atos de homologação. o Decreto n" 21o, de í9 de junho de 2o24, homologou o
resultado deÍinitivo do referido concurso, consolidando sua legalidade e eÍicácia.

Nos termos do item íO.7 do Edital no íJ1l2O23 (páginas ZO e 21), dispõe-se que:

"A aprovação no concurso público garante ao candidato o direito à nomeaçáo até o limite do número
de vagas estabelecido para cada cargo, bem como as vagas que vierem a vagar ou que forem
criadas posteriormente. Dentro do prazo de validade do concurso público, a administração poderá
nomear candidatos aprovados além das vagas previstas no Anexo l, obedecendo sempre a ordem
de classiÍicação."

2. DAS GONTRATAçóeS rempoRÁRns E DA PRETERIçÃO

ocorre que, embora ha.ja candidatos aprovados aguardando nomeação, o Município optou por
preencher cargos de professor com contratos temporários, em vez de proceder à
nomeaÇão dos concursados, conÍigurando preteriçáo ilegal.

Em anexo, seguem prints retirados do portal da Transparência do Município de
Presidente Bernardes/MG, que comprovam as recentes contratações temporárias realizadas
paÍa a funÇão de professor.

Tal condutaviola o disposto no aÉ. 37, tt, da Gonstituiçáo Federal, que determina o ingresso
no serviço público mediante concurso, e afronta os princÍpios da legalidade, impessoalidade,
moralidade e eficiência.
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A jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal (RE 598.O99/MS - Repercussáo
Geral) reconhece que, havendo cargos vagos, concurso vigente e contrataçÕes temporárias, o

candidato aprovado tem direito subiêtavo à nomeaçáo.

3. DA LISTA DE PROFESSORES CONTRÂTADOS

conforme registros do Portal da Transparência do Município de presidente
Bernardes/MG, Íoram realizadas as seguintes contrataÇões temporárias:

Nome do Professor(a) Matrícula
Margarida Lucia Teixeira Gúmarães 2414
Alini Gomes de Oliveira 2343
Victória Femandes Neves 2345
Dabila dos Santos Nunes 2347
Karina Dias da Cuúa 2392
Michele Lisboa 2088
Iraci da Silva Moreira 2344
Camila Marques Pereira Silva 2348
Marilda Aparecida Fernandes 2349
Débora Gomes Moreira 2346
André Luis Sanros de Souza

Elenice de Castro Resende

Adenise de Lima Vidigal
Paulo Rogério de Oliveira Teixeira
Natália André Gonçalves

Maísa Patrícia Felipe

Glaucia Sanseverino Quintão Pereira

4. DOS CASOS ESPECíFICOS DE IRREGUL,ARIDADE

Ressalte-se que, dentre os proÍessores contratados temporariamente

Alini Gomes de ctliveira (Matrícula 23431 - Foi aprovada no concurso apenas como
excedente para o cargo dê servente escotar (no inscriçáo 697í9), não
possuindo direito à função de professoÍa contratada temporariamente.
Margarida Lucia Teixeira Guimaráes (Matrícuta 24141 - contratada como
proÍessora, náo realizou o concurso público, evidenciando Ílagrante irregularidade.

Tais fatos demonstram náo apenas a preterição de candidatos aprovados para o cargo de
proÍessor, como também violam a isonomia e moralidade administrativa.

5. DOS PROFESSORES EM REGTME DE ADJUNçÂO DO ESTADO

conforme publicação no Diário oÍicial de Minas Gerais, de o9/o4l2o25, página o4, cotuna o2,
foi autorizado o regime de adiunção de servidoras estaduais à Secretaria Municipal de
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Presidente Bernardes/MG, em prorrogação de Oí/Ol/2O25 a 3111212025, com ônus para o

cedente, visando a regularização da situaçáo Íuncional.

As servidoras cedidas sâo:

Nome da Servidora
Ana Cláudia de Souza

Ataísa Clementoni Bastos

Dabila dos Santos Nunes

Renata Sabino da Silva

Cargo/PEB
PEB.ADM 2

PEB-ADM 2

PEB-ADM 2

PEB-ADM 3

MASP
t321444-0
t324632-7

1330012-4

1243972-5

Embora regular, a existência desses servidores cedidos não exime o Município da
obrigaçáo de nomear os candidatos aprovados no concurso vigente.

Diante do exposto, requer:

a) A instauraÇão de procedimento administrativo/inquérito civil para apuração das contratações
temporárias realizadas pelo Município de Presidente Bernardes/MG para o cargo de proÍessor, em
detrimento da nomeação de candidatos aprovados;

b) A adoção das providências cabíveis para compelir o MunicÍpio a realizar as nomeaçôes
devidas, conÍorme as vagas existentes e o concurso vigente;

c) Caso constatada irregularidade, o ajuizamento da competente Ação Civil Pública ou outras
medidas legais cabíveis.

J{estes termos,

Pede deferimento.

Anexos:

- Cópias dos prints do Portal da Transparência demonstrando as contratações temporárias.

- Edital do concurso público no OLI2O23.

- Publicação do Diário OÍicial de MG - Adjunção de proÍessores estaduais.

Cópias dos prints do Portal da Transparência demonstrando as contratações temporárias.
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- Publicação do Diário Oficial de MG - Adjunção de proÍessores estaduais
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tutoriá. nos tcrnus dcr art. lii. l. dr Lüt n" 7.ltl9. dc ll dc outubn, dc
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